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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Setor de Licrracdo 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRONICO N°015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°01.109/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICIEM) DE TEIXEIRA, ESTADO 
DA PARAÍBA E A EMPRESA JBM 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
LOGÍSTICA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, 
entidade de Direito Público Interno, órgão de Regime Juridico Único, sediada à Praça 
Cassiano Rodrigues, 05, Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Teixeira, Estado da 
Paraiba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob 
o n°08,883.951/0001-68, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, WENCESEAU 
SOUZA MARQUES, brasileiro, casado, portador do CPF: 424.265.614-91 e RO 
108.9924 SSP/PB, Residente na Rua Teodoro Nunes da Costa, II, Bancários, 
Teixeira/PB, infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, 
do outro lado o fornecedor JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
LOGESITCA LTDA, CNPJ N.  50.044.781/0001-94, com endereço Avenida Projetada, 
s/n, Boa Vista, Garanhuns/PE, representado pelo Sr. Raoni Régo Soares, CPF n° 
014.176.474-00, infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, 
resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, 
mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a PREGÃO, na forma 
ELETRONICA N'. 015/2024, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 presente contrato tem por objeto a Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis, 
para atender ao Convênio SES n°004/2024, firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde 
e a Prefeitura de Teixeira, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Teixeira/PB, conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNO V. UNT V. TOTAL 

1 
Água Bi-Destilada 1 Orril 
ampola $311TICC 15000 AMP RS 0,19 

R$285000 

2 
Água Bi-Destilada Sist. 
Fechado 500m1 Frescatas 3000 AMP R53.97 

RS 
11.910,00 

3 Aminofihna 24 Mg/M1 Teuto 500 AMP RS 2.79 RS 1.395,00 
5 Ácido Turno:ui:uivo 50ingaell [Mau 500 AMP RS 2,89 RS 1.445.00 

6 Aciclovir 250 Mg Fresenius 500 AMP RS 6,47 R53235.00 
7 Adenosina Sol. Injetável 2m1 H polabor 500 AMP RS 11,67_ _RS 5.835,00 
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12 Atropina 0.25 Mg/M1 3 MI Formate 500 AMP RS 0,58 RS 290,00 

13 
Benzilpenicilina Benzatina - I 
200 000 Ui Temo 1000 AMP RS 3.55 

R53.550,00 

14 
BennIpaticilina Benza-tina - 
600 000 Ui Temo 1000 AM? RS 3,98 RS 3.980.00 

16 
Bicarbonato De S/Vdro 8,4 °4 
10 MI Samtec 1000 AMP RS 0,68 RS 680'00 

17 Bromoprida - 5 Mg/MI Fresenius 3000 AMP RS 1,17 RS 3.510.00 

18 

Brometo De Ipratr.kspro 
0.25mg C/ Gotejador 
(balante). Frasco C/ 20m1 Hipolabor 200 FR RS 122 

RS 244,00 

19 

Brornidrato De Fenoterol 
5mg/MI C/ Gotejador, Frasco 
Cl 20m1 Hipolabor 200 UN RS 10,04 

RS 2.008,00 

Butilbrometo De 
21 Escopolamina -20 Mg/M1 Farmace 2000 AMP RS 0,76 

RS 1.520,00 

Butilbrometo De 
Escopolamina + Dipirona 

22 Monoidratada 4/500 Me/M1 Hypofarrna 3000 AMP R$ 1.28 
R$ 3.840,00 

23 Cefalotina &afica 3 G ABL 500 AMP RS 3,76 RS 1.880,00 
Ceftriaxona Sádica 500 Mg, 

24 1.V./1.M. Eurofarma 1000 AMP RS 6,67 
RS 6.670,00 

Ceflriaxona Sádica 1g 
25 I.V./1.M. Fresenius 2000 AM? RS 3,75 

RS 7.500,00 

26 Cetoprofeno - 100 Mg IV, Temo 2000 AMP RS 3.49 RS 6.980,00 
27 Cetoprofeno -50 Mg/MILM_ União 2000 AMP RS 1.20 RS 2.400,00 

Cetoconaziol + Dipropionato 
De Betametasona + Sulfato De 
Noomicina 20 + 0,64 + 
2.5mgiG Creme. Bisnaga c/ 

28 30g Eurofarma 100 BNG RS 3,97 

RS 397,00 

29 Cimetidina - 150 Mg,/MI Teuto 2000 AM? RS 0,89 RS 1.780,00 
Ciprofloxacino - 2 Mg/MI, 

30 100 MI Fresenius 500 AMP RS 7,18 
RS 3.590,00 

31 

Colagenase 0,6 U/G + 
Cloranfenicol 0,01 CIO 
Pomada 30g Cristaba 500 BNG RS 11,27 

RS 5.635,00 

32 
Cloreto De Sódio 20% . 
Ampola 10 MI Samtec 1000 AMP RS 0.46 

RS 460,00 

33 
Cloreto De Potássio 19,1%, 
Ampola De 10 MI Samtec 1000 AMP RS 0,33 

RS 330,00 

34 

Cloridrato De Bupieacaina + 
Glicose (5 Mg/MI ÷ 80 

Mg/141), Sem Vasoconstritor Hipolabor 500 AMP R5 3,19 
RS 3.595,00 

35 
Cloritirato De Efilefrina - 10 
Mg/MI União 1000 AMP RS1,54 

K51.540,00 

36 
anichar° De Hidralarina -20 
Mg/MI Cristina 1000 AMP RS 5,39 RS 5.390,00 

37 

Cloridrato De Lidocaina 20 
Mg/M1, Ampola De 5 MI, Sem 
Vasoconstritor Hypofanna 1000 AMP RS0,85 

RS 850,00 

F teixe~itacao agrnal.com 
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38 

Cloridrato De Lidocaina 20 
Mg/MI, FIA De 20 MI. Sem 
Vasoconstntor Hyporarma 1000 AMP RS 4.25 

R54.250,00 

39 
Cloridrato De Lidocaina 
20mg/G (2%) - Gel 306 Pbarlab 500 BNG RS 4,10 R$ 2.050,00 

40 
Cloridrato De 
Metoclopramida 10 MW2 MI Fumam 2000 AMP RS 0,51 R$ 1.020,00 

41 
Clondrato De Prometanna - 
25 Me/MI lispolabor 2000 AMP RS 1.70 

RI 3.400,00 

44 
Cloridrato De Dobutamina 
12.5 N1g/M1 Hypofarma 500 AMP RS 5,50 

RS 2.750,00 

46 Complexo 81 MI Hypofarma 3000 AMP RS 1.09 RS 3.270,00 

48 
Dexametasona Creme 0,1%. 
Bisnaga I Og Pran 500 BNG RS 1,72 RS 860,00 

50 
Diclofenaco Sádico - 75 
Mg/3ml Fresenius 2000 AMP RS 0,79 RS 1.580,00 

52 
Dipirona Sádica - 500 Mg11).41 
- AMPOLA 2 ML Farmace 6000 AMP RS 0,72 RS 4,320,00 

53 Dexametasona 4mg/M1 Hvpofarma 4000 AMP RS 1,07 RS 4.280,00 
54 Dexametasona 2mg/M1 Hypofarma 4000 AM? RS 0,49 RS 1.960,00 

55 
Dexatnetasona Int/G (0,1%). 
Creme 106 Pra') 1000 BNG RS 1,31 

RS 1.310,00 

56 Epinefrina 1 Mg/MI Hypofarma 1000 1 AMP RS 1.24 RS 1.240.00 
57 Enoxaparina Sádica 20mg Cristalia 500 AMP RS 12.40 RS 6.200,00 

58 
Enoxapasina Sádica 40 Mg/ 
0,4 MI I.V. Mylan 500 AMP Ri 12,14 

RS 6.070,00 

62 
Fitomenadiona (Vit.K) - 10 
Mg/MI Crisialia 1000 AMP RS 1.58 R.5 1.580,00 

63 Furosemida 1 Orng/M1 Tento 3000 AMP RS 0.85 R32.550.00 

64 
Glicose 500 Mg/MI (50 %). 
Ampola De 10 MI Equiplecc. 3000 AMP RS 0,45 

RS 1.350,00 

65 Gluconato De Cálcio 10% lsofarma 500 AMP RS 1,79 RS 895,00 

67 
Hemitartarato De 
Norepinefrina 2 Mg/N11 Fresenius 500 AMP RS 2.20 RS 1.100,00 

68 
Heparina Sádica - 5.000 
Ui/0,25m1 Hipolabor 500 AMP RS 5,29 RS 2.645,00 

69 Hidrocortisona - 100 Mg União 1000 AMP RS 3.27 R$ 3.270,00 
70 Hidroconisona - 500 Mg Tecto 1000 AMP RS 4,88 R$ 4.880,00 

71 
Hidrogel Com Alginato De 
Cálcio 85g Casex 500 BNG RS 13,57 

RS 6.785,00 

73 
Lork§kfo Oleosa Crraxos Age 
200 MI Nutricx 500 POTE RS 5,49 

RS 2.745,00 

74 
Maleato De Metilergometrina 
- 0.2 Mg/M1 União 500 AMP RS 2,44 

RS 1.220,00 

75 
Prlanitol 20%, Frasco De 250 
MI Fresenius 500 AM? RS 8,72 RS 4.360.00 

76 Metronidazol 5%, 100 MI Frescatas. 1000 AMP RS 4,30 RS 4.300.00 

78 
Neorticina + Bacitracina 
Creme Smg -1 250ui 10g Bafar 1000 BNG RS 1,97 RS 1.970,00 

79 Noestigmine 0.5mp,./MI 1ml União 500 AMP RS 1,07 R$535,00 

F - -na4 teixeiraficitacao a gmai.corn 
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80 Ocitoána - 5 U.1./MI União 500 AMP RS 3.82 RS 1.910,00 

81 Omeprazol Skdico - 40 Mg União 2000 AMP RS 6.30 
RS 

12.600,00 

82 

Ondasetrona, Cloridrato 
Dinitralo. Solução Aquosa 
Contendo 4mg/2m1 Fresenius 3000 AMP RS 1,47 

RS 4.410,00 

83 Oleo MinenJ - 100 MI Imec 500 FR R53,19 RS 1.595,00 
86 Rocuránio 10mg/MI 5m1 União 200 AMP RS 13,49 RS 2.698.00 

87 
Solução Aquosa Polthexanida 
Phmb 350 MI DBS 100 POTE RS 88,90 

RS 8.890,00 

88 Soro Fisiológico 0.9%, 100 MI Fresenius 3000 AMP RS 3.64 
RS 

10.920.00 

89 Soro Fisiológico0,9% 250 MI Fresenius 3000 AMP RS 4,19 
RS 

12.570,00 

90 Soro Fisiológico 0,9%, 500 MJ Fresenius 5000 AMP RS 5,05 
RS 

25.250.00 

91 
Soro Glicofisiológico 
Isotõruco, 500 MI Fresenius 2000 AMP RS 6,06 

RS 
12.120,00 

92 Soro Glicosado 5%, SOO MI Fresenius 3000 AMP RS 5,10 
RS. 

15.300,00 

93 Soro Ranger Simples 500 Md Fresenius 3000 AMP RS 5.39 
RS 

16.170.00 

94 
Soro Ringer Com Lactato, 500 
MI Fresenius 3000 AMP RS 6,47 

RS 
19.410,00 

95 
Sulfato De Ganamicina - 40 
Mg/Ml Fresenius 1000 AMP RS 1.39 

R5139000 

96 
Sulfato De Gentruniána - 80 
Mg/2 MI Fresenius 1000 AMP RS 1,09 

RS 1.090,00 

97 
Sulfato De Atropina 
0,25mg/M1 _ .Fannace 500 _ AMP RS 0,84 

RS 420.00 

99 Sulfato De Magnésio 50% Saneia 500 AMP RS 341 RS 1.805,00 
101 Tenoxicarn 20 Mg Cristalia 1000 AMP RS 3.98 RS 3.980,00 
102 Tenoxicam 40 Mg União 1000 AMP RS 7,94 RS 7.940,00 

1.2. Os fornecimentos serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura 
Municipal de Teixeira/PB, através da Secretaria requerente. 
1.3. As quantidades aqui estimadas são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser 
exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá 
sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização 
ao adjudicatário. 
1.4. Conforme especificações constantes neste Termo de Referência, as aquisições serão 
feitas de forma parcelada durante o período de 12 (doze) MESES, na forma do artigo 105 
da Lei na 14 1 3 3, de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO — 
2.1.A presente contratação tem o valor global de RS 341.507.00 (Trezentos e quarenta e 
um mil quinhentos e sete reais) que será pago de acordo com as ~lições apresentadas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 
3.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação 
orçamentária oriundos do Orçamento de 2024, na dotação da secretaria solicitante-
FONTE RECURSO: 
ORD1NÁRIOS/CONVÊNIO-SES 

CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTADO DA SÁUDE N°004/2024 
202.080- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 302 1003 2015 Manutenção da Unidade Mista Sancho Leite-RECURSOS PRÓPRIOS 
10 303 1003 2025 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Bloco da Assistência Farmacêutica - RECURSOS PRÓPRIOS 
3390,30 Material de Consumo 

CLÁUSULA ()CARTA - DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 
4.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua incxecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.2. O prazo de entrega objeto deste processo é de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TEIXEIRA, como CNPJ: 08.881951/0001-68, no endereço: Praça 
Cassiano Rodrigues, 05, Centro, devendo ser entregue no endereço indicado pela 
Secretaria de Saúde, em horário de expediente (07:00 ás 17:00horas) e dias uteis. 
4.2.1. O objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela 
Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com 
o especificado no Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto 
no artigo 140 da Lei n. 14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão ria forma 
seguinte: 
4.2.1.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota 
fiscal, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/mercadoria com 
a especificação', 
4.2.1.2 Definitivamente, em até 02 (dois) dias a partir do recebimento provisório e da nota 
fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/mercadorias e 
consequente aceitação mediante atesto da Nota Fiscal. 
4.2.1.3. Caso os medicamentos estejam em desconformidade com o estabelecido no 
Termo de Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a 
CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou 
substitui-los de acordo com o prescrito neste Termo. à suas expensas, no prazo de até 24 
(vinte c quatro) horas, a contar da notificaç.io da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência. 
4.2.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.2.3. Embalagem - o medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito 
estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 

E-mailteixeéraficitacaoagmalicom 
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conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número 
do registro emitido pela Anvisa. 
4.2.3.1. Embalagem/rotulagem — medicamentos não serão recebidos se as embalagens 
apresentarem sinais de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em 
relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo 
com o que estabelece a legislação vigente 
4.2.4. Rotulagens e bulas — Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter 
constados, nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: 
número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do 
registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária c nos termos 
do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 
4.2.5. Responsável técnico — as embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico 
responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional 
de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade 
federada onde a fábrica está instalada. 
4.2.6. Lote — o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de 
cada medicamento entregue. 
4.2.7. Validade do medicamento: • Os medicamentos devem ser entregues por lotes c data 
de validade, com seus respectivos quantitativos na nota fiscal. Todos os lotes deverão 
vir acompanhados de laudo analiticolaboratorial, expedido pela empresa produtorWtitular 
do registro na Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios 
Analíticos em Saúde (Reblas). • O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser 
inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do produto. O edital deve dispor sobre o 
prazo de medicamento, quando da entrega. Sugerimos que os medicamentos sejam 
entregues com prazo equivalente a, no minimo, 75% de sua validade, contados da data de 
fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade de 24 meses contados da data 
de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18 meses. 
4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
4.5. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
4.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n°14133, de 2021: 
4.7.0 número do CNP.' constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação. 
4.8. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as 
mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade 
com as especificações constante no contrato e proposta vencedora. 
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4.9.A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituida/complementada sendo que o prazo de 
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ânus para a Contratante. 
4.10. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão 
atualizarips financeiramente pelo 1GP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado 
pela revista Conjuntura Económica da Fundação Getúlio Vargas), calculado -pró-rata 
die", considerando-se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da 
regularidade da documentação fiscal apresentada; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da 
entrega das mercadorias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
deduzir do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a 
multas, faltas ou débitos a que porventura tiver dado Ousa 

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA 
5.1. DO CONTRATADO: O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações 
contratuais, junto a ente municipal, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e 
probidade, conforme especificação a seguir: 
a) Entregar os materiais/insumos eni até 5 (cinco) dias uteis, a contar da requisição, 
sempre com produtos de boa qualidade, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo Setor 
competente. 
b) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para esse processo; 
c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
e) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
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será de 50% (cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contrataçà 
fr Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrat 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.°14.133, de 2021)e prestar todo esclareciine 
ou informação por eles solicitados; 
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 
14.133, de 2021); 
j) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
k) Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. li. d. da Lei n° 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de 
Teixeira, pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios 
necessários boa execução do objeto deste contrato. 
b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da mercadora/produtos devida á 
CONTRATADA, na forma e prazos estabelecidos no presente contrato. 
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 
pane, às suas expensas; 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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f. 1. Responder eventuais pedidos de !restabelecimento do equilíbrio econômico 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 
f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO 
RECEBI MENTO OBJETO 
8.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 30, ambos da Lei 14.133/2021, 
será designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados; 
8.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade 
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
8.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a 
cargo do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela 
conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu 
recebimento definitivo na forma do art. 140, 11 da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, 
no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações deste 
Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no 
curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
8.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 
14.133/2021, art. 120). 
8.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
8.6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado 
que os mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração 
rejeitá-lo, integralmente ou em pane, obrigando-se a licitante a providenciar a 
substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
8.7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo 
objetivo será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as 
disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 

CLÁUSULA NONA— DAS ALTERAÇÕES CONTRATUA1S 
9.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
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justificativas, nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
9.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei 
no 14.133, de 2021. 
9.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
9.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
9.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

I 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REJUSTE 

yt I !! mi Os preços inicialmente contratados são fixos e irré-ajustáveis no prazo de 1 (um) 
ano, contado da data do orçamento estimado. ,•,:; 

tli.11,74 10.1.1. Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de 
preços definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contrata*. 
10.2. Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços 

gr, iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite 
máximo a variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor r.0 

9 3 Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística/1E10E, no período compreendido entre o mês do orçamento estimado e o mês 
anterior ao seu aniversário. 
10.3. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da 
respectiva memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise e 
aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao 
reajuste contratual. 
10.4. Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto 
ou, de qualquer fonna, não possa mais ser utilizado para esse fim, as panes desde já 
concordam que em substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO 
CONTRATO 
11.1. O presente Contrato terá o prazo de validade de 12 (DOZE) MESES, iniciando em 
17 de Abril de 2024 e encerrando em 17 de Abril de 2025, a contar da data da assinatura 
deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 
106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por 
periodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
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contrato 
11.2. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Munici 03 04'' 
de Teixeira e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os 
documentos e registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos 
serviços vinculados a contratação em tela. 
11.3. Nos termos do Art. 91, §4°, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CE1S) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
11.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. á.); 
11.5. O contrato administrativo poderá SC substituído por outro instrumento hábil, como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorinçâo de compra ou ordem de 
execução de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 
técnica, independentemente de seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto 
no art. 92 da Lei n° 14.133/2021 (art. 95,11 c/c § 1° da Lei n°14.13312021). 
11.6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados 
da data de sua assinatura (art. 94,1 da Lei n°14.13312021). 
11.7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto 
deverá o setor competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do 
objeto. 
11.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato onda ata de registro de preços. 
11.8.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINCÃO DO CONTRATO 
12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada 
nos autos do prorPçso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações (art. 136, capta da Lei n° 14.133/2021): 

11.1.1. Data para início da execução do objeto: em até 02 dias úteis após assinatu 
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12.2. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
12.3. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
12.4. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
12.5. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do CONTRATADO; 
12.6. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
12.7. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
12.8. Não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
12.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
12.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 
A - Devolução da garantia; 
B - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
C - Pagamento do custo da desmobilização. 
12.11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará ás penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §50 da Lei n° 14.133/2021); 
12.13. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, 4' da Lei n° 
14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprirnento total 
das obrigações assumidas, sujeitando—a ás penalidades previstas no subitem 2. 
13.2. No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste 
Edital, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133, de I' de abril de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, aplicar 
as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021: 
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a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos 
prejuízos causados; 
13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que 
couber as disposições da Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021: 
13.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
a contratante, observado o princípio da proporcionalidade; 
13.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis; 
13.6. As penalidades previstas nos subitens "e", "d-  importarão na inclusão do 
Fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o 
Município de Teixeira, Estado da Paraíba. 
13.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § I° da Lei n° 14.133/2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.8. A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parametros: 
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o 
valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença:, 
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso na execução das obras eJou serviços, por periodo superior 
ao previsto no subitem anterior ou de inexecuçâo parcial da obrigação assumida; 
c) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato, em caso de inexecuçáo total da obrigação assumida; 
13.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, 

E-mad tebceiraliatacaoagrnatcom 
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_a-Teixeira 
ESTADO DA PARNBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
•-• - - ••• 

Setor de Licitacso 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
cobrada judicialmente (art. 156, § r da Lei n°14.133/2021). 
13.8.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista no inciso lido item 21.2 (art. 162 da Lei n° 14.133/2021). 
13.8.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 (art. 162. parágrafo único da Lei n° 
14.133/2021). 
13.9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9° da Lei n° 
14.133/2021). 
13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de I' de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021). 
13.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na Lei n° 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021). 
13.12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empreçaç Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei n° 
14.133/2021). 
13.13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 
uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento 
municipal N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021). 
13.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
13.15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou otnissào dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
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_Cie-Tei;ceirra 

ESTADO DA PARAIBA 
PRU-EITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

..." 

Setor de ticitaçào 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgã 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição 
financiadora, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima (atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
órgão convenente ou instituição financiadora promover inspeção). 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICACAO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO 
15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Teixeira, no Estado 
da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor 
e forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. 
Teixeira/PB, 17 de Abril de 2024. 
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WENCESLAU SOUZA MARQUES 
PREFEITURA DE TEIXEIRA/PB 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

Nome: 
CPF: 

E-mail teixeiralicitacaoagmalcom 
Fone (83) 999214316 
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JBM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E LOGÍSTICA LTDA 

CNPJ N° 50.044.781/0001-94 
CONTRATADA 

Nome: 
CPF: 

Complexo Admontstrattvo "Serafm Pereira de Souza" 
Pliti José Ramalho X8Ver, 86 • CEI>587351000 
Centro - Temera • Pacato - Brasa 
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PODER J1DIC -L.,
JUSTIÇA PO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 50.044.781/0001-94 

Certidão n°: 21538421/2024 

Expedição: 01/04/2024, às 09:31:11 

Validade: 28/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.044.781/0001-94, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 
Contadoria Judicial da Comarca de Garanhuns 

Av. Rui Barbosa, 479, Heliópolis, Garanhuns/PE, 55.295-530. 
(87) 3764 9080 — distribuicao.garanhuns@tjpe.jus.br 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins de direito, que realizando busca nos registros disponíveis na 

comarca de Garanhuns/PE, especificamente no sistema Judwin (processo físico), no 

período entre outubro/2005 a novembro/2016, constatei a INEXISTÊNCIA de ações de 
EXECUTIVO FISCAL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA ou CONCORDATA em 
desfavor de JBM Distribuidora de Medicamentos e Logística Ltda., CPF/CNPJ 
50.044.781.0001/94, endereço Av. Projetada, S/N, Lot. Parque Alvorada Ampliação II, 
quadra 2C C, lote 13, Boa Vista, Garanhuns/PE. 

Atenção: esta certidão não contempla a busca de processos protocolados antes de outubro 
de 2005 que não foram registrados no sistema Judwin, sistema de acompanhamento 
processual. 

Ademais, a partir de novembro de 2016, época de implantação do sistema PJE (processo 
eletrônico), as partes interessadas devem requerer suas certidões através dos endereços 
eletrônicos abaixo. 

Certidão Cível. 
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml 
Certidão criminal 
https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/main.xhtml 

Por fim, certifico que nesta comarca estadual existem os seguintes ofícios: cartório de 
distribuição judicial (responsável: José Belmiro Neto), cartório registrai (Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Responsável: Paula Luiz 
Parente) e dois cartórios notariais, Tabelionato do 2° Oficio de Notas e Protestos 
(Responsável: Celma Laurinda Freitas Costa) e Tabelionato de Notas do 30. Ofício 
(responsável: Raimundo Miguel França de Carvalho). 

O certificado é verdade. Dou fé. 

Dado e passado aos 12 dias de março de 2024, na Contadoria da comarca de 
Garanhuns/PE. Eu  , José Belmiro Neto, Técnico Judiciário, digitei este 
expediente, submetendo-o à conferência e subscrição. 

Assinado de forma digital por Jose Belmiro 
Neto:1857215 

Jose Belmiro DN: c=13R. o=KP-Brasil, ou=Autoridade 
Certificadora da Justica - AC-JUS, ou=Cen-
JUS Institucional- A3, ou=62870548030140, "` Neto•1857215 Presencial, ou=Tribunal de Justica de 
Pernanibuco-TJPE. ou=Servidor, cn=lose 
Belmiro Neto:1857215 
Dados: 2024.03.1211:40:16 -03'00' 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA f- EDE RAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

50.044.781/0001-94 

JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 

AV PROJETADA SN LOT PARQUE ALVORADA / BOA VISTA / GAFtANHUNS / 
PE / 55292-272 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/03/2024 a 28/04/2024 

Certificação Número: 2024033003030349346006 

Informação obtida em 01/04/2024 09:30:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hfips://consulta-crl.mdm.gov.br/consullacrlipages/oonsulMEmpregmforist 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DEVI 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 50.044.781/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:24:58 do dia 01/04/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 28/09/2024. 
Código de controle da certidão: B4B5.DBAC.25C7.81364 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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At'afaco 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2024.000002613368-66 

DADOS DO CONTRIBUINTE  

Razão Social: JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGIST1CA LTDA 

Endereço: 

CNPJ: 

Data de Emissão: 01/03/2024 

AVENIDA PROJETADA e:LOT PARQUE ALVORADA::AMPLIACAO II::QUADRA 2C-E :, BOA VISTA, 
GARANHUNS. PE, CEP: 55.292-278 
50.044.78110001-94 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 29/05/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO 

Página 1 de 1 
enme3 n 01/0Y2024092313 



Prefeitura Municipal de Garanhuns 

Secretaria de Finanças 

DEPARTAMENTO DE RENDAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Numero 076.384 

Certifico, de acordo com a Lei Municipal n° 4.325/2016 e na conformidade dos 
assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos 
relativos a tributos municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do 
contribuinte acima citado. 

A Prefeitura Municipal de Garanhuns ressalva seu direito de cobrar quaisquer 
dividas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado, cujo pagamento 

40._ venha a ser considerado exigivel. 

Contribuinte: 

C.N.P.J.: 

JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 

50.044.781/0001-34 

Inscrição Mercantil: 366.279-9 

Valida ate o dia 31/05/2024. 

Emitida no dia 01/04/2024 

Código de Validação: TLJR19065 

( mr _ Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço http://www.garanhuns.pe.gov.br/ 



0 U04/2024. 09:39 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Palácio da Justiça 

Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 20 grau 
Praça da Republica. stn, bairro Santo António 

Fones rfs (081) 3182-0519 ou 3182-0594 
CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO CÍVEL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 01/04/2024 09h36min Data do Validado: 01/0512024 

N° da Certidão: 01783593/2024 N° da Autenticidade: RT.SZ.ZB.BR.4X 
Os dados dos documentos constantes nesta certiclao foram inforrnadOs pelo solicitante, sua Utularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original 
Razão Social: 
JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 50.044.18110001-94 Inscrição Estadual: 109699858 

Compl: 
Endereço Residencial: AV PROJETADA, O LOT PARQUE ALVORADA AMPLIACAO II 

QD 2C E LOTE 15 
Bairro: BOA VISTA Cidade: GaranhunsIPE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico do 2° grau 
implantado nos I, II, III e IV Colégios Recursais. na Turma Estadual de Uniformização de Jurisprudência, nas 2 
Turmas da Primeira Câmara Regional de Caruaru e nas Câmaras Civeis e de Direito Público do TJPE. ação 
protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações. 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpoius.bricertidaopjeixhtmlirnain.xhtmt, na opção • Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certictikEo M.E° abrange os processos distnbukos antes da implantaA§Ato do Sistema Processo Judicial EletrAnico 
aft PJe, no Aembito do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido .4q) verdade e dou NU. 

https://www.tjpe.jusbricertidaopleNhtml/manterPessoarmanterPossoaJuridicashtml 1/1 



01/04/2024. 09:39 Cenidào PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CENTRAL DE CERTIDÃO 

Fórum Des. RocloffoAurehatro 
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo -Ale Sul. barro Joana Bezerra 

Fones n°(081) 3181-0400 (FAX)/ 3181.0476e 3181-0470 
CEP 50.090-7C0 - IRECIFE - PE 

CERTIDÃO CÍVEL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 01/04/2024 09h36min Data de Validade: 01/05/2024 

N° da Certidão: 01783592/2024 N° da Autenticidade: 6X.FI.XO.BD.BG 
Os dados dos documentot constante> nesta cortidào foram informados pelo solicitante, sua utularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 
Razão Social: 
JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 50.044/81/0001-94 Inscrição Estadual: 109699858 

Como!: 
LOT PARQUE ALVORADA AMPLIACAO II 

QD 2C E LOTE 15 

Cidade: Garanhuns/PE 

Endereço Residencial: 

Bairro: BOA VISTA 

AV PROJETADA, O 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 10 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias de competência cíveis (Varas e Juizados), no âmbito do Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco, ação protocolada e que esteja em tramitação Contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.bricertidaopiefxhtml/main.xntml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número do autenticidade acima identificado. 

Esta certidMo nA.Eo abrange os processos distnbuitdos antes da implantaA§A.Co do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
ãe PJe, no Acmbito do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O rafando Mb verdade e dou 1;4. 

Attps://~0.11pe.jusbricertidaopieixhirni/manterPessoalmanterPessoaJurid:ca.zhtml 111 



01/04/2024, 09:39 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Dist~ão Processual • NVOIP 20 grau 

Praça da República, sin. bairro Santo Antônio 
Fones ric's (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE- PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 01/04/2024 09h35m1n Data de Validado: 01/0512024 

N° da Certidão: 01783590/2024 N° da Autenticidade: 2K.5V.EN.GT.K2 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram Informados pelo solicitante. sua dtularldade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 50.044.781/0001-94 Inscrição Estadual: 109699858 

Compl: 
Endereço Residencial: AV PROJETADA, O LOT PARQUE ALVORADA AMPLIACAO II 

QD 2C E LOTE 15 
Bairro: BOA VISTA Cidade: Garanhuns/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA. CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações. 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Pernambuco, 
através do link https://vivewitipe.tus.bricerlidaopjeNhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (Pie) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta cerbdirkEo nik.Co abrange os processos distribukos antes da impiantaA§Mo do Sistema Processo Judicial Eietrkrico 
PJe. no Atmbito do Tnbunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido AC verdade e dou (kV. 
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0110412024, 09:39 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aurehano 

Av. Desembargador Guerra Barreto. 200- Térreo - Ala Sul. bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081)3181-0400 (FAX)/ 3181-0478 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 • RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 01/04/2024 09h35min Datado Validade: 01/05/2024 

N° da Certidão: 01783588/2024 N° da Autenticidade: 7F.LI.M7.GS.Z9 
Os dados dos documentos constantes nesta certidao foram Informados polo solicitante, sua titularldade e autenticidade 

deverão sor conferidas pelo Interessado, conformo o documento original 

Razão Social: 
JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 50.044.781/0001-94 Inscrição Estadual: 109699858 

Compl: 
Endereço Residencial: AV PROJETADA, O LOT PARQUE ALVORADA AMPLIACAO II 

QD 2C E LOTE 15 
Bairro: BOA VISTA Cidade: Garanhons/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1°
Grau, implantado nas Unidades Judiciarias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. 
através do link https./Neilieljpe.ius.bricerbdaopie/x7itml/main.xlitml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civels ( DJe) • utihzando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidko nili£o abrange os processos distribuktos antes da implantaA§ÃCo do Sistema Processo Judicial EletrA'nicia 
aE" PJe, no Aembito do Tnbunal de JustrA§a de Pernambuco. O relendo .14 verdade e dou Ã©. 
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